
MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DA TORTURA NO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – MEPET/ES​

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025 

Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do 
Mecanismo Estadual de Prevenção e Erradicação da 
Tortura no Estado do Espírito Santo – MEPET/ES. 

 

O MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DA TORTURA NO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – MEPET/ES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no artigo 6º, inciso X, da Lei Estadual nº 10.006 de 27 de setembro de 2013, e 

em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o funcionamento, as atribuições, a 

composição e a organização interna do MEPET/ES; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da transparência e da efetividade na 

prevenção e erradicação da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes em locais de privação de liberdade; 

CONSIDERANDO a deliberação da totalidade dos membros do Mecanismo em reunião 

ordinária realizada no dia 02 de abril de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Mecanismo Estadual de Prevenção e 

Erradicação da Tortura no Estado do Espírito Santo – MEPET/ES, na forma do anexo desta 

Resolução. 
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Art. 2º O Regimento Interno aprovado por esta Resolução estabelece as normas de 

funcionamento do MEPET/ES, disciplinando sua organização interna, atribuições dos 

membros, periodicidade das reuniões, formas de atuação, elaboração de relatórios, 

articulação institucional, bem como demais disposições administrativas necessárias ao 

pleno exercício de suas funções. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória/ES, 01 de outubro de 2025. 

 

KAREN CLÁUDIA DOS SANTOS DIAS 
Perita do MEPET/ES 

 
RAFAELAS DA SILVA ASSIS 

Perita do MEPET/ES 
​

 SAMIRA MEDEIROS CERQUEIRA 
Perita do MEPET/ES​
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

SAMIRA MEDEIROS CERQUEIRA
MEMBRO MEPET-ES

SEDH - SEDH - GOVES
assinado em 01/10/2025 15:45:13 -03:00

KAREN CLAUDIA DOS SANTOS DIAS
MEMBRO MEPET-ES

SEDH - SEDH - GOVES
assinado em 01/10/2025 15:50:38 -03:00

RAFAELA DA SILVA ASSIS
MEMBRO MEPET-ES

SEDH - SEDH - GOVES
assinado em 01/10/2025 15:49:30 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/10/2025 15:50:38 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SAMIRA MEDEIROS CERQUEIRA (MEMBRO MEPET-ES - SEDH - SEDH - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-95B4SR
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